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Excelentíssimo Senhor
Diretor da Secretária de Segurança Pública do Paraná
 
 
 
Assunto: Comunicação de sentença absolutória
 
 
 
Prezado:
 
Pelo presente, solicito a Vossa Excelência para que proceda a exclusão do nome do absolvido
do cadastro de antecedentes criminais, também de possíveis sistemas da Polícia Militar,
Polícia Civil e Instituto de Identificação.
 
 
Atenciosamente.

Guaíra, 25 de outubro de 2023.

 
Maria Luíza Mourthé de Alvim Andrade

Juíza de Direito
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